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BALANÇO GERAL 2024

E, para fins de conhecimento a todos, expede-se o presente edital

que será afixado em localde fácil acesso ao público'

Nova Nazaré -MT aos 14 dias do mês de Fevereiro de 2025
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MARCOS VI ICIS XAVIER DE CARVALHO
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EDTTAL DE PUBLICAçÃO Ne 01/2025

V!§tr-,

MARCOS VtNtCtuS XAVTER DE CARVALHO - Presidente Da Câmara

Municipal de Nova Nazaré-MT, no uso de suas atribuições e em

cumprimento ao disposto nos artigos 31, § 3s da Constituição Federal,

artigo 209 Constituição Estadual e da Lei orgânica do município e a Lei de

Responsabilidade Fiscal.

TORNA PUBLICO a todas as autoridades, pessoas interessadas e

contribuintes que se encontra a disposição na sede do Poder legislativo

Municipal, sito a Rua Frei Augustin, s/n- centro, que as contas do Exercício

Financeiro de 2024, (BALANçO GERAL) para exame e apreciação no prazo

de 60 (SESSENTA), dias a contar do dia 15 de fevereiro de 2025'
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17 de FeveÍeiro de 2025 . Jomal OÍicial Êletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso . ANO xx I N" 4.677

GILMA FREITAS MACEDO ASSIS Presidênte da APAE de Nova l\,4ontê posição da municipalidade, as CONTAS ANUAIS do Poder Exêcutivo e

Verde as CONTAS DE GOVERNO MUNICIPAL, ambos relativo ao exercício de
2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA NAZARÉ
Os rêspêctivos bâlanços ficarão à disposiçâo para exarne e apreciação

dos contribuintes e da população em geral na Sede da Prefeitura e na Câ-

mara I\,4unicipal durante o hoÉrio de êxpediente, os quais poderão questi-

onar a sua legitimidade na forma dâ Leí.

PreÍeitura l\.4unicipal de Nova Nazaré-MÍ

REGINALDO DEL COLLE MARTINS

PreÍeitura [runicipal de Nova Nazaré

cNPJ N. 04.202.280/0001-71

EDTTAL OE PUBLICAçÃO N. OO2/2025

EDTTAL DE PUBLTCAçÁO N.002/2025

O PREFEITO I\TUNICIPAL DE NOVA NAZARE, Estado L.4ato Grosso, Sr.

Rêginaldo Dêl Colle Martins, juntamente com a Sec.etaria Municipal Adma-

nistração, em obediência as determinações legais previstas no §3o do art.

31 da Constituição Fêdêral Brasileira de 1988. no art.209 da Constituição

Estadual do Estado de l\rato Grosso e dispositivo 49 da Le Complementar
nô '101/2000, toína público que a partir do dia '15 de fevereiro, Íicará â dis-

í3 de Íevere ro de 2025

PREFEITURA MUNICIPAL
2'TÉRMO ADITIVO - CONTRATO N.'OO3/2024

O MUNtCiPtO DE NOVA NAZARÉ/MT, pêssoa jurídica de direilo público, com sedê adminlstrativa à Avenida Jorge Amado nÔ 901 Centro, Nova Nazaré

- l\rT, inscrito no CNPJ n".04.202.280/000'l-71, neste ato representada pelo Prefeito lVunicipal. Sr, Reginaldo Martins Del Colle, btasileiro, solteiro,

portador da cédula dê identidade no 8íxxxx-g SSP/MT, inscrito no cadastro dê pessoa fisica no 893.xxx.xxx{g, residente e domiciliado na rua

travessa, centro, S/N', no município de Nova Nazaré.MT, daqui por diante denomjnada simplesmente CONTRATANTE, e a êmpresa GRÁFICA E

--'TORA POSIcRAF LTDA., com sede na Rua SênadoÍAccioly Filho, n" 431, Cidade lndustrial, Curitiba/PR, inscrita no CNPJ n." '-.104.4221000.-82,

N+resentada pelo Sr. Julio Hugo Belzuino Neto, Coordenador de Negócios, inscrito no CPF no 567.'--.--"-49, conforme lnstrumênlo Procuratório, adl-

ante simplesmente CONTRATADA, têm justo e acordado o presente Aditivo ao Contrato no 003/2024, decorrente do Processo de lnêxigibilidade n'
00,1/2024, que se regerá pela Lei Federal no 14.133, de 01tO4l2O21, alterações postêriorês ê dêmais legislações pêrtinentes, bem como pelas Cláusul

e condições seguintes:

CúUSULA pRtMElRA. DO REAJUSTE: O presente aditivo tem por obleto o Íeaiusle dos preços unitários conkatados, com incidência a partü

j4lj2l2124, em obsêrvância às disposiç6es legais, e conformê previsão contida na Cláusula Décima Tercêira do Contrato primitivo, quê vêrsam sob

o reajustamento de preços para a manutenção da equação econômico-íinanceira durante toda a vigência conÍralual, em 4,76o/0, com base na variação

anualacumulada do IPCA, ocorrida nos últimos '12 (dozê)meses, conforme tabela abaixo (Fonte: IBGE):

CLÁUSULA SEGUNDA . OO VALOR GLOBAL: O valor global do presente Contrato, com a respectiva atualização financeira, fica estimado em R$'t67.

O6i,8O (cento e sessenta e sête mll, sêssênta e sete reais ê oitenta e oito centavos), para a execução no ano letivo de 2025.

CLÁUSULA TÉRCEIRA - DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRA: As despêsas com â execução dêste instrumento correrão a expensas do orÇamento da

Contralantê, à conla da dotação orçamentária para o exercício de 2025.

CLÁUSULA eUARTA: OA RATIFICAçÃO -Ratiflcam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original que não

colidirem com as constantês do presente aditamento.

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente termo aditivo em 03 (três) vias de igual teor e íorma- na presênça das testemunhas que

também o subscrevem.

Nova Nazaré/l\,4T, 10 de janeiÍo de 2025

r',ruHrcÍpto oíxovl ttAzlnÉr,.lr CA E EDITORA POSIGRAF LTDA.

REGTNALDO MARTINS DEL COLLE
CONTRAÍANTE
Prêfêito l\,4unicipal

CONTRAÍADA
Representante Legal

TESTElllUNHAS

Nome Nome

CPF CPF

RG RG

CAMARA
EorraL DE PUBLtcAcÃo N" oí/2o25

BALANçO GÊRAL 2024

MARC,OS vlvt?lus XAVÉR DE caRuaLHo _ Prêsidontê Da Câmars '
Municlpal de Nova Nazaré-MT, no uso de suas atribulções ê em cumprÊ

mento ao disposto nos artigos 31, § 3" da Constituição Fêderal' aÍtigo 209

Constituição Estadual e da Lei orgânica do municipio e a Lei de Respon-

sabilidade Fiscal.

T1RNA PUBLICO a todas as autoridades, pessoas interessadas e con-

tribuintes que sê encontra a disposição na sede do Poder egislativo l\'4u-

nicipal, sito e Rua Frei Augustin, s/n_ Centro, quê as contas do Exêrcício

Finânc.lro dê 2o?/r, (BALANço GERAL) Pára êxame e âpreciâçáo no

prazo dê 60 (SeSSENÍA), dla. s contâr do diâ 15 da rêvêr€irÔ de 2025

E, pêra ílns dê conhecimêniÔ â todos. êxped6-sê o Pre§ente êdltâl quê

íá âflx6do em locál dê fácil acêEso ao público'

Nova Nazaré -l\,4T aos '14 dias do mês de Fevereiro de 2025

I\,IARCOS VINICIS XAVIER DE CARVALHO

PRESIDENTE
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